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QUITACAO DAS ULTIMAS PARCELAS — SE FAZ PRESUMIR O PAGAMENTO DAS DEMAIS

RESUMO

- Assevera o Autor que no procedimento de licenciamento de veiculo a emissé&o do respectivo certificado
prescinde da quitagcdo do IPVA. Tendo o certificado referente ao exercicio em tela expedicéo regular, ndo ha
que se falar em débito pendente, porquanto, do contrario, 0 DETRAN nao expediria o0 documento em apreco.
- Pretende o recorrente vincular o recolhimento do tributo ao fato da expedi¢éo do certificado de
licenciamento. - O pedido foi julgado procedente em primeira instancia, sendo a r. Sentenga reformada em
grau de Apelacéo, nos termos acima expostos. - A irresignagéo ndo merece prosperar. - Impende salientar
que a expedicdo de certificado de registro e licenciamento de veiculo, embora condicionada a quitacéo de
tributos incidentes sobre a propriedade de veiculo automotor, ndo guarda qualquer pertinéncia com o efetivo
recolhimento da exacdo. Trata-se de ato administrativo destinado a viabilizar a fiscalizagéo, inclusive
tributéria, porém sem qualquer consequiéncia liberatéria de obrigacéo fiscal. O fato de constituir-se em
documento publico ndo Ihe confere a eficacia de prova de quitacdo de tributo, uma vez que esta somente
pode ser atestada pelo credor, in casu, o Fisco Estadual. - A alegacdo do Recorrente quanto a presumida
quitacdo da parcela anterior, em face do pagamento das subsequentes, desmerece acolhida. Como é
cedico, no Direito Civil vigora a regra segundo a qual "no pagamento por cotas periédicas a quitacao da
Ultima estabelece, até prova em contrario, a presuncéo de estarem solvidas as anteriores" (Cédigo Civil
Brasileiro-2002, art. 322). Este principio, contudo, ndo tem aplicacéo no Direito Tributario, por expressa
disposicéo legal (art. 158 do Cddigo Tributario Nacional). Em comentario a este artigo, pontua o professor
CARLOS VALDER DO NASCIMENTO: "A presuncéo de pagamento, pois, ndo é albergada pelo direito
tributario que, nesse particular aspecto, tem normatizagéo prépria (...) Deste modo, na seara tributéria, a
satisfacdo de uma parcela do crédito nao importa em presuncédo de pagamento das outras prestagfes em
gque o mesmo se decomponha, também, o pagamento de um crédito ndo é presumivel de outros créditos
referentes ao mesmo ou a outros tributos." (Comentéarios ao Cddigo Tributario Nacional, 62 edi¢céo, Ed.
Forense, Rio de Janeiro, 2001, pag. 426). - A quitacdo de tributos se faz através do respectivo Documento de
Arrecadacao Fiscal - DARF, com recibo emitido pela institui¢cdo financeira credenciada ao recebimento, dos
valores recolhidos a esse titulo, ndo se prestando a esse mister certificado lavrado por terceiro estranho a
relagédo tributaria, mesmo que 6érgéo publico, vinculado ao Estado credor, como ocorre na hip6tese vertente.
- Nesse contexto infere-se que o v. aresto impugnado ndo incorreu em violacdo ao disposto no art. 131 do
Cddigo de Transito Brasileiro, ao afirmar a imprestabilidade do certificado de registro e licenciamento de
veiculo como meio habil a comprovacéo do pagamento do IPVA incidente sobre a propriedade do veiculo em
guestéo. - Sobre este aspecto confira-se, a guisa de exemplo, julgado desta relatoria no RESP n°
511.480/RS, publicado no DJ de 04.08.2003, "in verbis": "TRIBUTARIO. IPVA. PAGAMENTO. PROVA.
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO. QUITACAO DAS PARCELAS
SUBSEQUENTES. IRRELEVANCIA. 1. A expedicéo de certificado de registro e licenciamento de veiculo,
embora condicionada a quitacao de tributos incidentes sobre a propriedade de veiculo automotor, ndo é
dotada de qualquer eficacia liberatéria de obrigacao fiscal. 2. A quitacdo de tributos se faz através do
respectivo Documento de Arrecadacao Fiscal - DARF, com recibo emitido pela instituicdo financeira
credenciada ao recebimento dos valores recolhidos a esse titulo, ndo se prestando a esse mister certificado
lavrado por terceiro estranho a relagao tributaria, mesmo que 6rgédo publico, vinculado ao Estado credor. 3.



No Direito Tributario, a quitacao de parcelas subseqlientes néo cria a presun¢cédo de pagamento das
anteriores. Inteligéncia do art. 158 do CTN). 4. Recurso Especial Desprovido. - Ex positis, NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. - E como voto. Ac. de 04-11-2003 DJ de 24-11-2003, pag. 227
(Reg. n° 2003/0035543-9) Arquivo do EMFOR, STJ/N 5987 EMENTARIO FORENSE. Ab

EMENTA

A expedicao de certificado de registro e licenciamento de veiculo, embora condicionada a quitacao de
tributos incidentes sobre a propriedade de veiculo automotor, ndo é dotada de qualquer eficacia liberatéria
de obrigacdo fiscal. - A quitacéo de tributos se promove via Documento de Arrecadac¢éo Fiscal - DARF, com
recibo emitido pela instituigdo financeira credenciada ao recebimento dos valores recolhidos a esse titulo,
ndo se prestando a esse mister certificado lavrado por terceiro estranho a relacéo tributaria, mesmo que
6rgao publico, vinculado ao Estado credor. - No Direito Tributario, a quitacdo de parcelas subseqilientes nao
cria a presun¢do de pagamento das anteriores. Inteligéncia do art. 158 do CTN).



